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a:ST ... DODE MATD-GROI5$O 

ASSEMBLÊIA L.EGISLATIVA 

LEI NQ 22· '1 DE DEZEMBRO DE 1 948 

" 

Autoriza"o Governador do Estado a pe~ 
tar com o Snr. Teófllo Martins Ribeiro, 

a área de 3.600 hectares de sua proprl~ 

dade, para o Pu,trlmônl0 de ~lto ~ragua1", 

O PRÉSIDÉlITE m ~ S8EMBLl!1L\ LEGISIA TIV~ DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, usandO das atribuições que 1.he confere o item VII,l~ 

tra ~ e § único do artigo 14 da Constitnição do Estado. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 

Mato Grosso decreta e eu promulgo a seguinte Le!: 

Artigo 19 _ Fica o Governador do Estado autorizado a 
\ . 

permutar com o Snr. Teófilo Martins Ribeiro, uma área de terras 

Som 3.600 hectares. de sua propriedade, situadas no lugar denoml~ 

do "RIBEIRJ\OZINHO", municípiO de Alto Araguaia, por outras terras 
• 

devolutas da. meene. natureza e com 19ue.l área. 

Artigo 2g _ As terras assim permutadas destinaIlLS6 a.o 

l1\ltr1Jllônio,de RibeirãoziDho, no município de Alto Araguaia. 

Artigo 3Q _ A mecUção e demarcação dessas terras cor_ 

rao por conta do Estado. 

Artigo q.Q - Revogam..se as disposições em contrário. 

SalA dasSessôes lia Assemb!éia Legislativa do Estado, 

em Cuiabá, 7 de Dezembro d~ 1 948. 
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